
 
 

 

CPFL Energias Renováveis S.A. 

Companhia Aberta  

CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50 e NIRE 35.300.335.813 

 

FATO RELEVANTE 

 

A CPFL Energias Renováveis S.A. (CPRE3) (“CPFL Renováveis” ou “Companhia”), uma 
empresa do Grupo CPFL, em atendimento ao disposto no art. 157, § 4º da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S.A.”) e na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 358/02, vem, em complemento ao informado no fato relevante da Companhia 
divulgado também nesta data, comunicar aos seus acionistas e ao mercado em geral 
que foi informada por seu acionista controlador indireto, CPFL Energia S.A. (“CPFL 
Energia”) que, nesta data, a CPFL Energia recebeu de seu acionista Energia São Paulo 
Fundo de Investimento em Ações, integrante do bloco de controle da CPFL Energia, a 
carta abaixo transcrita, em que formaliza o exercício do direito de venda conjunta (tag 
along) previsto no Acordo de Acionistas da CPFL Energia, a fim de alienar em conjunto 
com a ESC Energia S.A. e Camargo Corrêa S.A. a totalidade de sua participação acionária 
vinculada ao Acordo de Acionistas da CPFL Energia à State Grid Brazil Power 
Participações Ltda., subsidiária da State Grid International Development Limited (“State 
Grid”):  
 

“São Paulo, 27 de setembro de 2016. 
Ao 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CPFL ENERGIA S.A. 
Sr. Murilo Cesar Lemos dos Santos Passos 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1.510, 14° andar, conjunto 142 
Vila Olímpia, São Paulo/SP 
CEP 04547-005 
 
Com cópia para: 
 
ESC ENERGIA S.A.  
Av. Juscelino Kubitschek, n° 1909, 27° andar, sala 11 
Vila Olímpia, São Paulo/SP 
CEP 04.543-907 
 
CAMARGO CORREA S.A. 
Av. Juscelino Kubitschek, n° 1.909, 27° andar, Torre Norte 
Vila Olímpia, São Paulo/SP 
CEP 04543-907 
 



 
 

BB CARTEIRA LIVRE I FUNDO DE INVESTIMENTOS EM AÇÕES 
Administrado por BB Gestão de Recursos – DTVM S.A. 
Praça XV de Novembro, n° 20, salas 201, 202, 301 e 302 
Centro, Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20010-010 
 
PREVI – Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil 
Centro Empresarial Mourisco (Torre Pão de Açúcar) 
Praia de Botafogo, n° 501 – 3° e 4° andares 
Botafogo, Rio de Janeiro/RJ 
CEP 22.250-040 
 

Assunto: Manifestação do exercício do direito de venda conjunta (tag along) 
estabelecido na Cláusula 11.4 do Acordo de Acionistas da CPFL Energia S.A. (“CPFL” ou 
“Companhia”) 

 
Prezado Senhor, 
 
Energia São Paulo Fundo de Investimentos em Ações, Bonaire Participações S.A.., 

Fundação Cesp,  Fundação Sistel de Seguridade Social, Fundação Petrobras de 
Seguridade Social - Petros e Fundação Sabesp de Seguridade Social – SABESPREV vêm, 
por meio da presente e em resposta à “Notificação acerca de Transferência de Ações” 
enviada pela Camargo Corrêa S.A. em 02 de setembro de 2016, MANIFESTAR, de forma 
irrevogável e irretratável, o exercício do direito de venda conjunta (tag along) nos termos 
da Cláusula 11.4 (III) do Acordo de Acionistas da CPFL, para alienar a totalidade das suas 
ações no capital da CPFL vinculadas ao Acordo de Acionistas da Companhia, bem como 
ações bonificadas em razão da titularidade das ações vinculadas em questão. 

 
Registre-se que os ora signatários são titulares e legítimos detentores (direitos 

e/ou indiretos) de 112.196.990 ações ordinárias vinculadas ao referido Acordo de 
Acionistas e 2.813.417 ações ordinárias bonificadas não vinculadas ao referido acordo, 
as quais serão alienadas para State Grid Brazil Power Participações Ltda., mediante 
adesão dos signatários ao Share Purchase Agreement (Contrato de Compra e Venda de 
Ações) celebrado entre State Grid International Development Limited, State Grid Brazil 
Power Participações Ltda., ESC Energia S.A. e Camargo Corrêa S.A., em 02 de setembro 
de 2016, nos termos da cláusula 10.2 do Share Purchase Agreement. 

Ficamos à disposição de V.Sas. para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 
 

ENERGIA SÃO PAULO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM AÇÕES 
 

BONAIRE PARTICIPAÇÕES S.A. 
 



 
 

FUNDAÇÃO CESP 
 

FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL 
 

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL – PETROS 
 

FUNDAÇÃO SABESP DE SEGURIDADE SOCIAL - SABESPREV” 
 
 
A Companhia voltará a informar a seus acionistas e ao mercado em geral quaisquer 

desenvolvimentos relevantes em relação aos fatos ora comunicados que lhe sejam 

informados pelas partes envolvidas na operação. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2016. 

 

Gustavo Sousa 

Diretor Presidente Interino e Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


